
PR.EFEITUR.A MUNICIPAL DE 

FREI MIGUELINHO 
TRABALHANDO O PRESENTE. CONSTRUINDO O FUTURO 

LEI MUNICIPAL Nº 499/2017. 

EMENTA: Adota o Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, instituído e administrado pela Asso
ciação Municipalista de Pernambuco - AMUPE1 

como veiculo oficial de publicação dos atos nor
mativos e administrativos do Município de Frei Mi
guelinho, Estado de Pernambuco e dá outras pro
vidências. 

Eu ADRIANA ALVES ASSUNÇÃO BARBOSA, Prefeita do 
Município de Frei Miguelinho Estado de Pernambuco no uso das minhas 
atribuições Legais, principalmente as que me são conferidas pela Lei Or
gânica Municipal, 

FAÇO SABER que o povo de Município de Frei Miguelinho, Es
tado de Pernambuco, por seus representantes aprovou, e eu em seu no
me, sanciono e promulgo a SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º - O Diário Oficial dos Municípios do Estado Pernambu
co, instituído e administrado pela Associação Municipalista de Per
nambuco - AMUPE, é o veículo oficial de comunicação, publicidade e 
divulgação dos atos normativos e administrativos do Município de Frei 
Miguelinho, Estado de Pernambuco, bem como dos órgãos da adminis
tração indireta, suas autarquias e fundações. 

Art. 2º - As publicações realizadas no Diário Oficial dos Muni
cípios do Estado de Pernambuco substituem quaisquer outras formas de 
publicação utilizada pelo Município de Frei Miguelinho a partir da regula
mentação desta Lei, que se dará por ato do Chefe do Executivo no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação. 

Parágrafo único - O Município e os órgãos da administração 
indireta, autárquica e fundações usuários do Diário Oficial dos Municí
pios do Estado de Pernambuco deverão promover a publicação de seus 
atos nos demais meios de publicidade e divulgação sempre que a legis
lação federal ou estadual assim o exigir, a exemplo da hipótese de que 
trata o art. 21 da Lei Federal nºS.666/93. 

Art. 3º - As edições do Diário Oficial dos Municípios do Esta
do de Pernambuco são veiculadas na rede mundial de computadores 
(internet), no endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amupe, 
sendo livre o acesso para leitura e impressão, independentemente de re-

g istro ou identificação. 

Art. 4º -A edição do Diário Oficial dos Municípios do Estado 
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de Pernambuco será realizada em meio eletrônico e atenderá aos requi
sitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade 
da Infra estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, instituída 
pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 . 

Art. 5° - Compete à Associação Municipalista de Pernambuco 
- AMUPE, o gerenciamento do Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco, bem como a publicação de suas edições, a guarda e 
arquivamento permanente e íntegro em meio eletrônico. 

Art. 6° - A responsabilidade pelo conteúdo das matérias enca
minhadas à publicação é do órgão que as produziu. 

Art. 7º - O encaminhamento das matérias produzidas e dispo
nibilizadas para publicação fica sob a responsabilidade do Município e 
dos órgãos que tenham a incumbência de enviá-las eletronicamente aos 
responsáveis pela edição e publicação, devendo observar a Resolução 
nº 01/2009, que dispõe sobre a instituição do Diário Oficial dos Municí
pios do Estado de Pernambuco e suas alterações posteriores. 

Art. 8° - Os atos, após serem publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco, não poderão sofrer qualquer es
pécie de modificação, supressão ou ajuste. 

Parágrafo único - Eventuais retificações de atos deverão 
constar de nova publicação 

Art. 9° - O Município disponibilizará, mediante solicitação do 
interessado e o pagamento da taxa correspondente à sua reprodução, 
cópia dos atos administrativos e normativos publicados no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco, a fim de garantir aos indiví
duos ou entes desprovidos de acesso à internet, o conhecimento das pu
blicações constantes no referido veículo. 

Art. 1 O - Fica o Município autorizado a contribuir para a Asso
ciação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, de forma associativa 
e para o custeio das despesas associadas ao uso do Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco. 

Art. 11 - As despesas com a execução da presente Lei corre-
rão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Frei Miguelinho, Estado 
de Pernambuco, em 20 de junho de 2017. 

Â-1~, .4hP:J~~ 
~ il~ es ASSUNÇÃO BARBOSA 

- PREFEITA -
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